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Homenagem da 
Associação aos idosos

O Dia do Idoso, cele-
brado no dia 27 de setembro 
no Brasil e no dia 1º de ou-
tubro internacionalmente, é 
uma excelente oportunidade 
para que façamos uma refle-
xão sobre o valor e a impor-
tância desse momento de nos-
sas vidas.

A APÓS-FURNAS regis-
tra aqui a sua homenagem a 
todos aqueles que dedicaram 
preciosas horas de seus dias, 
sua juventude, em contribui-
ção ao crescimento e desenvolvimento de FURNAS e 
da ELETRONUCLEAR.

O texto que publicamos a seguir “Ser Jovem”, 
além de ser uma homenagem aos idosos, é antes de 
tudo uma exaltação à vida. 

Ser Jovem
A juventude não apenas é uma fase da vida. É um 
estado de espírito, um reflexo da vontade, uma 
característica da imaginação, uma intensidade 
emotiva, uma vitória do valor sobre a timidez, um 
gosto da aventura sobre o amor à comodidade.

Ninguém se torna velho por haver vivido certo 
número de anos. Torna-se velho aquele que 
abandonou os seus ideais. O tempo enruga a pele 
de nosso rosto, mas o abandono de nossos ideais 
enruga a nossa alma.

As preocupações, as dúvidas, os temores e, 
principalmente, as desesperanças são os inimigos 
que, lentamente, nos fazem vergar para o chão e 
nos convertem em pó antes da morte.

Jovem é quem se encanta e se maravilha, 
perguntando como a criança: “- E depois?” Jovem é 
quem desafia os acontecimentos e encontra alegria 
nos embates da vida. As provas o galvanizam, os 
fracassos o tornam mais forte e as vitórias o fazem 
ainda melhor.

Serás tão jovem como a tua fé e tão velho quanto 
as tuas dúvidas. Tão jovem quanto à confiança que 
tenhas em ti e tão velho como tuas desesperanças 
e teu abatimento.

Permanecerás jovem enquanto permaneceres 
generoso, enquanto sentires entusiasmo em dar 
algo de ti mesmo, sejam pensamentos ou palavras. 
Permanecerás jovem, enquanto fores receptível a 
tudo quanto é belo, bom e grandioso: às mensagens 
da natureza, do homem e do infinito.

E se um dia, qualquer que seja a tua idade, sentires 
o coração mordido pelo pessimismo, torturado pelo 
egoísmo e roído pelo cinismo, que Deus, então, 
tenha piedade de tua alma, porque neste dia serás 
de verdade um velho.

SAMUEL ULLMAN
Poeta alemão

Finalmente as obras internas, realizadas por FURNAS a pedi-
do da APÓS-FURNAS, na Sede Administrativa da entidade, depois 
de alguns meses causando certos transtornos e, principalmente, 
impossibilitando o necessário conforto aos associados, foram con-
cluídas. Todos os ambientes reformados, sobretudo a recepção, os 
banheiros, a cozinha e a sala de reuniões do Conselho Deliberativo, 
receberam pinturas em tons claros e novas instalações elétricas e 
hidráulicas.

Com o fim das obras, as equipes do Serviço Social e da Dire-
toria Administrativa, que durante a reforma foram transferidos para 
a Sede Social (Rua Diniz Cordeiro, 26, Botafogo), voltaram a funcio-
nar normalmente na Sede Administrativa da Associação.

As modificações, que tornaram os ambientes mais agradáveis, 
além de proporcionar mais facilidade operacional no atendimento 
aos associados, estão sendo aprovadas por muitos que freqüentam 
o local, como foi o caso da associada Marlene Oliveira Neto. Em 
visita à Associação, a aposentada presta seu depoimento sobre a 
nova estrutura do local. “Está tudo muito agradável. Gostei muito 
do resultado da reforma”, disse. 

Para Otávio Madeira, Vice-Diretor Administrativo da APÓS-
FURNAS e um dos responsáveis pelo andamento das obras, o elogio 
da aposentada é uma confirmação de que a finalidade das reformas 
foi alcançada. “Se a qualidade no atendimento era um dos principais 
objetivos, agora percebo que o exaustivo trabalho e os inevitáveis 
transtornos valeram à pena”, disse.

Na época em que comemora seus 24 anos de 
existência (completados em 12 de setembro), a Di-
retoria da APÓS-FURNAS reitera o compromisso da 
Associação em cumprir a sua missão de lutar e ze-
lar sempre pelos interesses dos 
seus associados, sejam eles 
aposentados, pensionistas ou 
ativos, perante a REAL GRAN-
DEZA. 

A Presidente Tania Vera 
agradece o empenho de todos 
que contribuem para que a 
Associação continue firme em 
seus propósitos. Ressalta ain-
da a confiança depositada pelo 
quadro associativo. “Parabéns 
a todos vocês por mais este ani-
versário e muito obrigado pela 
confiança que sempre dispen-
saram a nossa Diretoria.”

Relembrando
APÓS-FURNAS foi fundada em 1984 após 

idealização do aposentado Geraldo Moreira de Oli-
veira, que preocupado com o futuro de seus co-
legas de FURNAS, planejou uma maneira de unir 
àqueles que haviam ajudado a construir a empresa, 

mas que naquele momen-
to, encontravam-se à de-
riva com o cessar de suas 
atividades. O aposentado 
tinha como objetivo rea-
cender a chama que por 
muitos anos impulsionara 
homens e mulheres a cons-
truir a história de FURNAS, 
dando-lhes, de certo modo, 
continuidade na empresa 
mesmo após a inatividade.

Em busca da realiza-
ção, Geraldo Moreira reuniu 
um grupo, que motivado, 
iniciou um movimento no 

sentido de reunir os aposentados de forma organiza-
da. No dia 12 de setembro de 1984, em Assembléia 
Geral Extraordinária, nascia a Associação dos Apo-
sentados de FURNAS, a APÓS-FURNAS. 
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EDITORIAL

A ESTRANHA OBSESSÃO
Impertinência, perseguição, idéia fixa que domina 

doentiamente o espírito. Essas são algumas das definições 
assinaladas no Dicionário Aurélio para definir a palavra 
obsessão. Por assim ser, não é difícil perceber que qual-
quer uma delas se encaixa perfeitamente para definir a 
postura do Presidente de FURNAS, que de forma obcecada 
pretende: - Que a Secretaria de Previdência Complementar 
(SPC) determine a suspensão  do § 4º do Art. 36 e de todo 
o Art. 64 do novo Estatuto da FRG, que tratam do mandato 
da Diretoria Executiva da Fundação. - Que a Diretoria de 
FURNAS aprove o retorno de Sergio Wilson Ferraz Fontes 
(Diretor Presidente da FRG) e de Ricardo Carneiro G. No-
gueira (Diretor de Investimentos da FRG) aos quadros da 
empresa.

As pretensões do Presidente de FURNAS, relaciona-
das aos dois tópicos citados, são legalmente injustificáveis, 
haja vista que: -  Antes de ser aprovado pela SPC, todos os 
Artigos do novo Estatuto da FRG foram aprovados pelas 
Patrocinadoras (FURNAS e ELETRONUCLEAR). O Manual 
de Pessoal de FURNAS estabelece que o período de cessão 
de empregados deve coincidir com o respectivo mandato 
fixado pela cessionária, no caso, com o mandato dos Dire-
tores da FRG.

Por assim ser, a APÓS-FURNAS observa tratar-se 
de “estranha obsessão” do Presidente de FURNAS que, 
sem pautar os caminhos da legalidade, insiste em  querer 
fazer da REAL GRANDEZA um mero “Departamento” da 
empresa que preside. Compete ao Presidente de FURNAS 
ater-se na busca por soluções dos problemas estruturais 
da empresa, ao invés de insistir nas tenebrosas investidas 
que, de forma clara, visam interferir na administração do 
nosso Fundo de Pensão.

E por assim ser, durante todo esse processo, a 
APÓS-FURNAS lutou, publicou informativos, participou 
de reuniões e realizou manifestações na tentativa de im-
pedir que as arbitrariedades pretendidas pelo Presidente 
de FURNAS fossem concretizadas. Felizmente, em reunião 
realizada no último dia 3 de setembro, a Diretoria de FUR-
NAS rejeitou (por 5 votos a 1) a proposta do Presidente 

Conde de cassar a cessão de Sergio Wilson Ferraz Fontes 
e de Ricardo Carneiro G. Nogueira, Diretores de FURNAS. 
Por esse motivo, parabenizamos os Diretores de FURNAS, 
pela conduta madura e sensata em prol do respeito à Legis-
lação em vigor, às normas internas de FURNAS e à defesa 
da REAL GRANDEZA.

A APÓS-FURNAS continuará atenta a qualquer ten-
tativa de interferências indevidas, qualquer que seja a na-
tureza, contra o nosso Fundo de Pensão.

A BATALHA CONTINUA
Em nossa última edição, tratei aqui do entrave so-

bre o custeio administrativo do Plano de Benefício Definido 
(BD) e do “PLAMES”, quando FURNAS preliminarmente 
suspendeu os pagamentos, mas após receber parecer de 
sua Consultoria Jurídica decidiu normalizar o referido cus-
teio.

Lembro que naquela oportunidade, terminei o Edi-
torial com a seguinte frase: “Tenham a certeza que vence-
mos parte da batalha, mas a luta continua!”. E realmente 
a guerra não chegou ao fim e a luta terá que continuar. 
No entanto, pelas armas e munições apresentadas até o 
momento, tudo indica que a batalha agora será mais árdua 
do que em sua primeira fase. Não porque FURNAS tenha 
resolvido suspender novamente o custeio, mas sim porque 
em “Análise Técnica”  que responde a “Manifestação da 
FRG ao Relatório de Fiscalização”, a Secretaria de Previ-
dência Complementar (SPC) determina que até o próximo 
mês de dezembro seja implementada a paridade no citado 
custeio.

Assim sendo, não fica difícil concluir que, não ha-
vendo mudança nos rumos, no mais tardar até o final do 
próximo mês de dezembro todos os aposentados e empre-
gados, inclusive os que ingressaram na empresa antes das 
Leis 108 e 109 (2001), serão obrigados a arcar com 50% do 
custeio administrativo do “Plano BD”, fato que representa-
rá um aumento médio de 26% na contribuição à FRG.

A APÓS-FURNAS entende que a SPC não conside-
rou que desde a criação da REAL GRANDEZA já constava 
no Estatuto original que FURNAS é a responsável pelo re-

ferido custeio. Hoje o Art. 96 b do Regulamento do Plano 
BD estabelece que cabe a Patrocinadora a cobertura do 
custo normal, do custo suplementar e dos custos adminis-
trativos da FRG. Por assim ser, vem estudando as medidas 
judiciais cabíveis que utilizará nessa fase da batalha.

A NUVEM NEGRA SOBRE O PLAMES
Cada dia mais sacrificados, principalmente em de-

corrência dos baixos rendimentos e do custeio integral do 
seu plano de saúde,  aposentados e pensionistas estão ago-
ra ameaçados por mais uma nuvem negra: que é a real 
possibilidade de aumento das contribuições do PLAMES, 
já no próximo mês de novembro.

Sabemos que o Conselho Deliberativo da FRG é o 
órgão que define os aumentos das contribuições do PLA-
MES, adequando as despesas às receitas e distribuindo os 
aumentos entre as categorias, tentando sempre preservar 
ao máximo os que estão nos Planos Básico e Especial. Mas, 
por outro lado, sabemos também que a grande maioria dos 
aposentados e pensionistas (esses últimos recebem apenas 
45% do que recebiam os titulares) não mais suporta esses 
aumentos que se acumulam ano após ano, sendo sempre 
superiores aos reajustes dos rendimentos, mesmo com o 
subsídio do FESP.

É do entendimento da APÓS-FURNAS que a única 
solução para resolver a difícil situação que encontram-se 
aposentados e pensionistas, passa obrigatoriamente pelo 
caminho das Patrocinadoras estenderem o Plano de Saúde 
concedido aos empregados ativos aos aposentados e pen-
sionistas. Cabe ressaltar que esta proposta está em fase de 
avaliação pela ELETROBRÁS, mas certamente demandará 
aprovações para sua viabilização a médio prazo.

TANIA VERA VICENTE
Diretora Presidente da APÓS-FURNAS

TRÊS FATOSTRÊS FATOS... ... 
Imprescindíveis lutas!Imprescindíveis lutas!
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ELO

Horácio de Oliveira é Advogado, Administrador e 
bacharel em Ciências Contábeis. Atualmente, ad-
ministra seu tempo entre o escritório de advoca-

cia, no Centro do Rio, e as atividades como membro do 
Conselho Deliberativo da REAL GRANDEZA, tendo sido 
eleito pelos participantes e assistidos, com o apoio da 
APÓS-FURNAS, em outubro de 2005. Antes disso, já havia 
sido Conselheiro eleito pelos participantes. Horácio atuou 
também como Administrador na Diretoria de Segurida-
de da FRG, quando à época, era empregado de FURNAS 
cedido à Fundação. Passou pela área de Recursos Huma-
nos da PETROBRAS, onde teve a satisfação de trabalhar 
no projeto de implantação da PETROS. Em entrevista ao 
Jornal O ELO, Horácio de Oliveira, que se auto-entitula 
“mais um aposentado que continua trabalhando”, falou 
sobre o novo Estatuto da REAL GRANDEZA e outras im-
portantes questões. Confira.

O ELO - Qual a finalidade do Conselho Delibera-
tivo da REAL GRANDEZA?

HORÁCIO DE OLIVEIRA – Este órgão é responsá-
vel pela definição da política geral de administração da 
entidade e de seus planos de benefícios. É o órgão máxi-
mo da estrutura da REAL GRANDEZA. 

O senhor participou do Fórum de Entendimentos 
da FRG em 2003. Naquela época, o Estatuto foi discuti-
do. Quais foram os resultados?

Participei como ouvinte.  A APÓS-FURNAS tinha 
representantes nomeados para defender nossos interes-
ses, que eram fortemente discutidos em reuniões na As-
sociação e lá emitíamos a nossa opinião. Se 50% do que 
ficou ajustado tivesse sido posto em prática teríamos, cer-
tamente, um outro cenário nos planos de benefícios da 
REAL GRANDEZA, em especial a Pensão. 

Como o senhor avalia o novo Estatuto da REAL 
GRANDEZA?

O objetivo principal da revisão do Estatuto foi 
a adequação aos preceitos das Leis Complementares 
108/01 e 109/01, decorrentes da Emenda Constitucional 
nº 20/98. O Estatuto da REAL GRANDEZA, muito em-
bora fosse aprovado agora no âmbito da Secretaria de 
Previdência Complementar – SPC, pela Portaria nº. 2342, 
de 04.07.08, foi decorrente da revisão iniciada em 2002, 
cujo texto inicial foi aprovado pela RC nº. 002/250, de 
16.04.2002, portanto, levou muito tempo para ser ajusta-

do e aprovado pela SPC. A meu ver atende perfeitamente 
às condições da legislação atual. É bom ressaltar que o 
que hoje questiona a Patrocinadora FURNAS, com rela-
ção ao mandato dos Diretores – que entende ela ser de 
três anos, sem recondução – não encontra amparo no § 
4º do Art. 36 e Art. 64 do referido Estatuto. 

Fale-nos sobre as principais novidades do Esta-
tuto.

Antes de falar das principais novidades, convém 
ressaltar a importância que a EC nº 20/98 deu aos Fun-
dos de Pensão assegurando, no novo texto do art. 202 
da Constituição Federal, a forma autônoma do sistema 
com relação ao regime geral da previdência oficial, de-
terminando que a sua garantia esteja na constituição de 
reservas do benefício contratado.  Determinou, ainda, na 
redação do § 6º do art. 202 que lei complementar esta-
beleceria os requisitos para a designação dos membros 
das diretorias das entidades, disciplinando a inserção de 
participantes e assistidos nos órgãos colegiados do Fundo 
de Pensão, o que se firmou com o advento da Lei Com-
plementar nº. 108, de 29 de maio de 2001, na chamada 
paridade no Conselho. 

Diria como fundamental na inserção do novo Es-
tatuto o disciplinamento do processo eleitoral que antes 
estava adstrito ao regramento do Regulamento Eleitoral; 
a composição paritária no Conselho Deliberativo e o esta-
belecimento de que os Diretores são nomeados e exonera-
dos pelo Conselho Deliberativo, com mandato de quatro 
anos, permitida somente uma recondução e, por mais, 
demissíveis ad nutum.

Depois de ter sido aprovado, existiu alguma ma-
nifestação de FURNAS contrária ao Estatuto? Qual?

Sim. A Direção da Patrocinadora FURNAS enten-
deu que deveria limitar o mandato dos diretores da REAL 
GRANDEZA em 03 anos e com isso obter a saída do Di-
retor-Presidente, cujo mandato venceria, nesta hipótese, 
no mês de agosto. Sobre isso, muito embora já tivesse 
aprovado o novo Estatuto em sua íntegra, o Presidente 
de FURNAS encaminhou ofício à Secretaria de Previdên-
cia Complementar solicitando a revogação da Portaria nº. 
2342, alegando que aquela Patrocinadora havia delibera-
do sobre o mandato dos membros da Diretoria Executiva 
da REAL GRANDEZA, excluindo a possibilidade de recon-
dução.  FURNAS enviou à direção da REAL GRANDEZA a 
RD nº 016/2442, cujo conhecimento o Conselho Delibe-
rativo obteve na 128ª Reunião, ao mesmo tempo em que 
conheceu da RD nº 010/2445 (decisão de data posterior 
àquela) que aprovou o Estatuto, fato este ratificado por 
Declaração assinada pelo Diretor de Gestão Corporativa 
daquela Patrocinadora – documento este necessário para 
encaminhamento do Estatuto à SPC.  Em resumo, o novo 
Estatuto foi aprovado pelo Conselho Deliberativo na 94ª 
Reunião Extraordinária, de 04.12.2006, quando foram as-
segurados os mandatos de quatro anos para os Diretores, 
permitindo-se uma recondução e, por conseqüência, a 
prorrogação dos mandatos atuais até outubro de 2009. 
Este Estatuto foi aprovado em 2006 pelas Patrocinadoras 
FURNAS e ELETRONUCLEAR. Em 2007, na 116ª Reunião 
Extraordinária do Conselho Deliberativo, este fez apenas 

as adequações necessárias em atenção às recomendações 
do DEST – Departamento de Controle das Estatais, cujas 
determinações não diziam respeito à duração de manda-
tos de Diretores e nem mesmo de recondução. Estas no-
vas alterações foram aprovadas pelas Patrocinadoras em 
2008, portanto, o Estatuto foi legalmente aprovado, não 
havendo porque a Diretoria da Patrocinadora Instituidora 
se insurgir contra o ato. 

Em sua opinião, quais os motivos reais dessa in-
satisfação?

Há uma nítida intenção de nomear pessoa estranha 
aos quadros das Patrocinadoras e da REAL GRANDEZA 
para ocupar o cargo de Gerente de Investimentos na Fun-
dação.  Para atingir esse objetivo buscam substituir o Di-
retor-Presidente e o Diretor de Investimentos.

Legalmente, FURNAS pode alterar o Estatuto, 
mesmo ele sendo aprovado pelo órgão máximo, a Se-
cretaria de Previdência Complementar?

FURNAS não tem poderes para alterar qualquer 
dispositivo estatutário.  Estes poderes são de competência 
do Conselho Deliberativo – órgão máximo da estrutura 
da REAL GRANDEZA e, nesse sentido, cabe transcrever 
o inciso II do art. 13 da Lei Complementar nº 108/01: 
“Art. 13. Ao conselho deliberativo compete a definição 
das seguintes matérias: ... II – alteração de Estatuto e re-
gulamentos dos planos de benefícios;...” FURNAS, ainda 
hoje, pensa a REAL GRANDEZA como um Departamento 
dela.  Esquece que o tempo passou e que as leis estão aí 
para disciplinar os planos, em proteção aos direitos dos 
participantes e assistidos.

Em sua opinião, qual será o desfecho desse 
caso?

A permanecer a obsessão da Direção de FURNAS 
pelo comando dos investimentos da REAL GRANDEZA, 
certamente vamos nos deparar com uma discussão no ju-
diciário. 

É preciso entender que o poder de polícia exercido 
pelo Estado no ato de fiscalizar as entidades de previdên-
cia complementar não exime as Patrocinadoras da res-
ponsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemáticas 
de sua patrocinada, conforme determina o art. 25 da Lei 
Complementar nº 108/01.  Nesse sentido é dela a fiscali-
zação e não a administração dos recursos.

Mudando de assunto, por que motivo a Funda-
ção não quer recalcular e efetuar o pagamento da URV 
aos aposentados?

A Fundação vai recalcular o benefício com a inser-
ção da URV, aliás, já calculou e até recontratou a mesma 
empresa para atualizar os valores. A primeira apresentação 
feita pela Diretoria Executiva ao Conselho Deliberativo foi 
no sentido de que não se devia pagar, baseado em parecer 
jurídico. Os Conselheiros eleitos se insurgiram contra esta 
posição e a APÓS-FURNAS contratou um outro parecer que 
apresentamos naquele colegiado.  Em face da apresentação 
de um Parecer desfavorável e outro favorável ao recálculo, 
o Conselho Deliberativo pediu um terceiro.  Na reunião de 
26.08.08 o Conselho referendou os nomes de advogados 
apresentados para proposta de parecer.

Como aqui só posso falar em meu nome, quero 
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HORÁCIO DE OLIVEIRAELO

A alegria marcou os 
diversos Encontros do 1º se-
mestre de 2008, realizados em 
quinze áreas em que a APÓS-
FURNAS tem representantes. 
O evento, que faz parte do ca-
lendário de atividades promo-
vidas pela Associação, reuniu 
este ano 1.156 participantes, 
entre associados e familiares 
espalhados por todo o País. 
Aos presentes, a APÓS-FUR-
NAS agradece a participação e 
parabeniza a todos pela união 
e colaboração. A seguir, você 
confere um pouco dos diversos 
acontecimentos.

Festa Junina no Rio 
de Janeiro

No Rio de Janeiro, as co-
memorações foram em clima 
de festa caipira. A data foi cele-
brada com um grande “Arraiá”, 
realizado no dia 12 de julho no 
sítio “Meio do Mato”, situado 
à Ilha de Guaratiba, zona oes-
te da cidade. Entre as atrações 
que embalaram mais de seis ho-
ras de festa estavam: quadrilha, 
brincadeiras, comidas típicas 
do cardápio da época, música e 
passeio de barco. 

Comemoração em 
Resende

Em Resende (RJ) a festa 
realizada em 20 de junho tam-
bém foi em clima de Arraiá. No 
buffet, que incluía entre outras 
delícias da culinária típica bra-
sileira, constavam canjica doce, 
milho verde e costelinha suína.

Jantar em 
Angra dos Reis

Um jantar no Clube Náu-
tico da bonita Praia Brava, em 
Angra dos Reis, marcou o en-
contro da APÓS-FURNAS na 
Região Costa Verde. A festa foi 
realizada no dia 09 de julho. 

Chá na Serra
As regionais de Nova 

Friburgo (RJ) e Teresópolis (RJ) 
aproveitaram o clima mais ame-
no da região e realizaram um 
delicioso chá da tarde, em 12 de 
julho e em 09 de agosto, respec-
tivamente.

Festejos Mineiros
No dia 12 de julho a re-

gional de Belo Horizonte (MG) 
realizou um churrasco. O asso-
ciado José Oswaldo contribuiu 
com o evento, cedendo inclusive 
sua casa, situada no Condomínio 
Retiro do Chalé, um belíssimo lu-
gar cercado por exuberante vege-
tação de mata atlântica. Juiz de 
Fora optou por rodízio de pizzas. 
Também no Estado mineiro, mas 
na cidade de Passos, a confrater-
nização foi durante um almoço 
no Restaurante Buffet Varanda, 
realizado em 06 de julho.

Churrasco em Goiás
Associados da regional de 

Itumbiara, em Goiás, confrater-
nizaram com churrasco no Clube 
Recreativo Beira Rio, localizado 
na Vila Residencial de FURNAS. 
Já em Rio Verde, as comemora-
ções foram durante um jantar. 

Festa em São Paulo
Campinas (SP), agora 

com representante regional da 
APÓS-FURNAS, realizou pela 
primeira vez o Encontro, que 
aconteceu na Churrascaria Baby 
Beef, no dia 15 de julho. As fes-
tividades seguiram na regional 
de Ribeirão Preto (SP), que co-
memorou durante um rodízio 
de pizzas. Mogi das Cruzes e 
São Paulo (capital) reuniram 
os associados durante almoços 
em agradáveis restaurantes das 
cidades. A presidente da Asso-
ciação, Tania Vera, juntamente 
com o Conselheiro José Elton, 
estiveram presentes no evento 
de São Paulo (capital) e deram 
uma palestra sobre a Fundação. 
Franca confraternizou durante 
um jantar no Restaurante La Fi-
nestra, no dia 11/07. 

Confraternizações reúnem mais de mil 
associados em todo o País

ENCONTROS DO 1º SEMESTREENCONTROS DO 1º SEMESTRE
afirmar que já me manifestei no sentido de que é devida 
a correção.  

Como o senhor avalia o posicionamento da 
APÓS-FURNAS em acreditar ser devido o recálculo 
da URV, ao contrário do que supõe a FRG?

Muito simples, o Plano de Benefício Definido da 
REAL GRANDEZA está atrelado ao critério de cálculo e 
reajuste dos benefícios da Previdência Social.  Ora, se o 
INSS reconheceu o direito e recalculou o benefício, não 
há porque a Fundação não fazer o mesmo.  Há funda-
mentação legal para isso.

É bom lembrar que, como a REAL GRANDEZA 
utiliza no cálculo do benefício complementar uma apo-
sentadoria fictícia, o resultado não é positivo para todos.

Qual a melhor saída para o impasse?
A meu ver, a saída é uma só: calcular e pagar o 

que é devido a quem de direito. 

Em relação ao novo empréstimo (VI) Jumbão, 
que mudanças acarretarão para quem optar pelo novo 
produto? 

O novo regulamento do Jumbão traz a vantagem 
de que a taxação do IOF só ocorre no ato da conces-
são do empréstimo.  Este regulamento entrou em vigor 
em 01.08.08. Quem tem contratado um empréstimo na 
modalidade anterior e quiser alterar as condições para 
a nova situação, deverá assinar novo documento – Ins-
trumento Particular de Novação de Dívidas.  Para estes 
casos não há prazo de carência. 

Como o senhor avalia a atuação da APÓS-FUR-
NAS na luta pelos direitos dos aposentados e pensio-
nistas?

A APÓS-FURNAS vem fazendo há muito tempo 
o trabalho esperado pelos seus associados. Não mede 
esforços para conseguir o seu objetivo principal que é 
a proteção dos direitos dos participantes, aposentados e 
pensionistas. Age de uma forma firme e coesa com seus 
objetivos, com transparência e segurança. Tem buscado 
na justiça a garantia disso quando não consegue por 
vias administrativas.  O exemplo é a cobrança feita na 
28ª. Vara Federal do Rio de Janeiro, relativamente ao 
débito de FURNAS para com a REAL GRANDEZA que, 
em 1999, resultou também no impedimento da privati-
zação de FURNAS. 

Deixe uma mensagem final aos leitores do Jor-
nal O ELO e associados da APÓS-FURNAS.

Amigos, participantes e assistidos, vi surgir a 
APÓS-FURNAS quando ainda trabalhava e  fui procu-
rado pelos Srs. Hélio Maurício, Murilo Paes Leme, Aní-
sio de Souza Alegria e Geraldo Moreira no sentido de 
viabilizar os descontos das contribuições para a APÓS-
FURNAS na folha de pagamento de aposentados.  Não 
preciso dizer que ainda empregado me filiei à entidade.  
Fui membro do Conselho Deliberativo e Vice-Presiden-
te daquele colegiado e até hoje, mesmo não ocupan-
do qualquer cargo – diga-se por opção minha, por falta 
de tempo – busco sempre participar de discussões que 
envolvam o interesse dos participantes e assistidos da 
REAL GRANDEZA, até porque a APÓS-FURNAS, em 
mais um gesto de grandeza, promove reuniões de Gru-
po com os membros eleitos do Conselho Deliberativo, 
debatendo as matérias e buscando conhecer os nossos 
entendimentos. 

Senhores,  vamos nos juntar àqueles que traba-
lham incansavelmente pelos nossos direitos. Se ainda 
não é filiado à APÓS-FURNAS faça e participe de suas 
discussões e decisões.  A sua presença é importante.   
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ELOqüenteqüente

Agora em agosto, o Presiden-
te de FURNAS, o ex-prefeito Conde, 
requereu à Secretaria de Previdência 
Complementar – SPC a revogação do 
novo Estatuto da REAL GRANDEZA, 
que foi aprovado pela própria SPC, 
em 04.07.2008, exigindo a imediata 
suspensão dos dispositivos que dis-
ciplinam o mandato dos membros 
da Diretoria Executiva da FRG. Ale-
ga o Presidente Conde que houve 
uma suposta omissão, da FRG para 
com a SPC, em relação a uma mani-
festação de FURNAS, de 13.05.2008, 
no sentido de alterar o mandato dos 
Diretores fixando-o em 3 (três) anos, 
sem direito a recondução, ao invés 
do prazo de 4 (quatro) anos, per-
mitindo uma recondução, conforme 
consta do §4º do Art.36 do Estatuto 
recentemente aprovado pela SPC e 
que está em vigor desde 08.07.2008.

Vale lembrar que o proces-
so de alteração do Estatuto da FRG 
começou em 2003 sendo o texto 
agora aprovado pela SPC, basica-
mente, o mesmo que foi obtido por 
consenso no Fórum de Entendi-
mentos Pró FRG, com a participa-
ção das Patrocinadoras FURNAS e 
ELETRONUCLEAR e das entidades 
que representam os participantes e 
assistidos. Neste processo, após a 
aprovação das alterações por FUR-
NAS, em abril de 2007, as mesmas 
foram submetidas ao Departamento 
de Controle das Empresas Estatais 
-DEST que exigiu alterações no tex-
to. Posteriormente, estas alterações 
foram incorporadas e aprovadas 
pelo Conselho Deliberativo da FRG, 
em 12.12.2007.  No início de 2008 
a SPC voltou a cobrar à FRG a do-
cumentação necessária à aprova-
ção das alterações do Estatuto, sob 
pena de sansões. Só faltava a DE-

CLARAÇÃO de aprovação final de 
FURNAS, que segurou o processo o 
quanto pôde, colocando em risco a 
governança da REAL GRANDEZA.

Somente em 19.06.2008, 
após a aprovação na Diretoria de 
FURNAS das alterações encami-
nhadas pela FRG, é que FURNAS 
emitiu a necessária DECLARAÇÃO, 
aprovando as alterações do Estatu-
to da FRG, com base no texto apro-
vado na Reunião Extraordinária do 
Conselho Deliberativo da FRG, em 
12.12.2007. Neste texto, consta, ex-
plicitamente, o prazo de 4 (quatro) 
anos, permitindo uma recondução, 
para os mandatos dos Diretores da 
FRG. Portanto, a dita manifestação 
de FURNAS de maio deste ano nun-
ca fez parte do processo de apro-
vação das alterações do Estatuto da 
FRG, caracterizando uma demanda 
de Patrocinadora para uma nova al-
teração do Estatuto, a ser submetida 
ao Conselho Deliberativo da REAL 
GRANDEZA, o seu órgão máximo.

Na verdade, toda essa con-
fusão criada pelo Presidente Con-
de tem como único objetivo tentar, 
mais uma vez, a substituição do 
Diretor Presidente e do Diretor de 
Investimentos da FRG, requerendo 
o retorno dos mesmos à FURNAS, 
alegando que o prazo de cessão já se 
expirou, considerando que os man-
datos se encerraram em agosto de 
2008. É por essa razão que ele quer 
alterar, novamente, o mandato dos 
Diretores da FRG para 3 (anos), pe-
ríodo previsto no Estatuto anterior, 
porém, sem direito a recondução, 
o que não existia naquele Estatuto. 
Mais uma vez ele teve a sua “estra-
nha obsessão” rejeitada, agora no 
início de setembro, desta vez pela 
própria Diretoria de FURNAS.

Presidente de FURNAS requer 
a revogação do novo Estatuto 
da REAL GRANDEZA: Tenta, 
mais uma vez, a substituição do 
Diretor Presidente e do Diretor de 
Investimentos da FRG

ESTRANHA ESTRANHA 
OBSESSÃO:OBSESSÃO:

A recente tentativa do Presidente de FURNAS em interferir na REAL GRANDEZA foi motivo de 
intensos protestos. Em mobilização realizada em 02 de julho no pátio da empresa, centenas de ativos, 
aposentados e pensionistas, além de Diretores e Conselheiros da APÓS-FURNAS e de representantes 
de outras entidades, manifestaram seus descontentamentos com relação à direção da Patrocinadora. 
Nossa equipe de reportagem esteve presente ao protesto e na ocasião fez a seguinte enquete:

Qual a sua opinião sobre a tentativa do Qual a sua opinião sobre a tentativa do 
Presidente de Furnas em interferir na FRG?Presidente de Furnas em interferir na FRG?

Tenho mais de 30 anos 
de empresa e nunca 

vi um presidente 
tentar fazer 
tanta besteira ao 
mesmo tempo 
como estou 
vendo agora. 

Isso não pode 
continuar. Não 

entendo o porque 
de um presidente de FURNAS querer 
tanto interferir na FRG. Ele deveria se 
preocupar com outras coisas.

Benjamim Lam
Aposentado desde 1991

Isso é um absurdo. 
Sou aposentada e 
faço questão de 

registrar o meu 
protesto contra 
esses atos que 
andam colocando 

em risco os 
nossos direitos. 

Por isso estou aqui, 
manifestando meu apoio 

contra essas tentativas. Espero que 
FURNAS faça uma profunda reflexão 
sobre todas essas questões.

Noêmia Lopes dos Santos
Aposentada desde 2000

A Fundação é 
um patrimônio 

constituído por 
todos nós e deve 
ser absolutamente 
preservado 
para o nosso 
futuro e o dos 

nossos familiares. 
Nenhum presidente 

tentou fazer tantas 
interferências na REAL GRANDEZA 
como agora. Temos que nos unir para 
evitar que isso aconteça.

Alfredo de Azevedo Alves
Vice-Presidente da APÓS-FURNAS

Essa interferência está 
prejudicando não só 
o Fundo de Pensão 

REAL GRANDEZA e 
seus filiados, como 
também a própria 
empresa FURNAS. 

Estão querendo 
levar a FUNDAÇÃO 

REAL GRANDEZA 
a uma situação em 
que aposentados e pensionistas não 

recebam a complementação e pensão que 
lhes é garantida por direito. Essa luta 

começou aproximadamente há 20 anos, e 
atualmente,  está muito mais difícil, pois 
está envolvendo partidos políticos, e em 

cada momento aparece uma nova manobra 
para interferir na REAL GRANDEZA; temos 

que ter ciência e não esmorecer na defesa 
de nossos direitos.
Therezinha Mattos

Presidente do Conselho Deliberativo da 
APÓS-FURNAS

É impressionante ver 
um presidente que 
deveria ter tantas 

outras coisas para 
se preocupar, tantos 

problemas para 
resolver dentro 

da empresa, ficar 
se preocupando em 

mudar o Estatuto da 
Fundação e colocar em risco o nosso Fundo 

de Pensão. Nos meus 28 anos de casa, 
nunca vi ninguém querer interferir tanto na 

Fundação como agora.
Amélia Cúrcio Franco

Aposentada desde 1989

Em vinte anos de 
empresa, eu nunca 

tinha visto um 
presidente querer 
interferir tanto na 
administração da 

REAL GRANDEZA 
como agora. Estou 

muito apreensiva 
e triste, pois amo 

FURNAS, amo a Fundação e também a 
APÓS-FURNAS. Não queria que essa briga 

política continuasse.
Therezinha Bezerra

Aposentada desde 1983
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